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APELAÇÃO CÍVEL nº 0001110-87.2014.815.0151
RELATOR      :Miguel  de  Britto  Lyra  Filho,  Juiz  convocado  em
substituição ao Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE :Moises de Assis Alves Soares
ADVOGADO  :Paulo Cesar Conserva (OAB/PB 11.874)
APELADO  :Município de Conceição
ADVOGADO  :Joaquim Lopes Vieira (OAB/PB 7.539)

CONSTITUCIONAL  e
ADMINISTRATIVO –  Apelação  cível  –
Ação  de  cobrança –  Servidor  público  –
Reintegração ao serviço público – Retorno
ao status quo ante – Direito à percepção da
remuneração  pelo  período  afastado  -
Reforma da sentença – Provimento. 

– Consoante entendimento pacífico do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  “a  anulação
de ato  administrativo  de  desligamento  de
servidor  opera  efeitos  ex  tunc,  sendo
cabível  indenização  referente  aos
vencimentos  devidos,  relativamente  ao
período  compreendido  entre  a
concretização  do  ato  anulado  e  a  efetiva
reintegração1”.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação unânime,  em dar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do

1REsp  1376750/AL,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24/09/2013,  DJe
01/10/2013
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julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
MÓISES  DE  ASSIS  ALVES  SOARES,  objetivando  reformar  a  sentença
prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Conceição que,
nos  autos  da  ação  de  cobrança,  sob  o  nº.  0001110-87.2014.815.0151,
ajuizada pela recorrente em desfavor do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, julgou
improcedente a pretensão deduzida na exordial.

Nas  suas  razões  recursais  (fls.  54/62),
deduz, em síntese, que, após ter sido nomeado e empossado no cargo de
Agente de Vigilância, em razão de aprovação em concurso público, o Prefeito
do Município de Conceição suspendeu o ato de sua nomeação, situação que
perdurou  até  novembro  de  2013,  quando  fora  convocado para  entrar  em
exercício,  ante  recomendação  do  Ministério  Público.  Alega,  ademais,  a
ausência de procedimento administrativo. Em razão disso, aduz que faz jus à
percepção  dos  salários  referentes  ao  período que  ficou  afastado de  suas
funções. Pugna, assim, pela reforma da sentença hostilizada. 

Contrarrazões às fls. 66/68, pugnando pelo
desprovimento do apelo.  

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 74/78).

É o relatório. 

V O T O

A controvérsia dos autos cinge-se em saber
se o ora apelante faz jus à percepção dos vencimentos referentes ao período
em que restou impedido de exercer as funções do cargo efetivo de Agente de
Vigilância do Município de Conceição, em face da suspensão do ato de sua
nomeação.

Conforme se vê dos autos, o autor, após ter
sido  aprovado em concurso  público,  foi nomeado e  empossado no  cargo
referido em 20 de dezembro de 2012. Por força de determinação do gestor
que assumiu no ano seguinte, em 02 de janeiro de 2013, sua nomeação foi
suspensa,  só  vindo  a  ser  convocado para  entrar  em exercício  em  04 de
dezembro de 2013, ante recomendação do Ministério Público (fl. 12).     
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Feito isso, registro que o ora recorrente faz
jus aos vencimentos do período em que restou afastado de suas funções.  É
que, nos termos do entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, “a
anulação de ato administrativo de desligamento de servidor opera efeitos ex
tunc,  sendo  cabível  indenização  referente  aos  vencimentos  devidos,
relativamente ao período compreendido entre a concretização do ato anulado
e a efetiva reintegração2”.

No mesmo sentido:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO  ESPECIAL.  REINTEGRAÇÃO  DE
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  EFEITOS
FINANCEIROS.  RESTABELECIMENTO  DO  STATUS
QUO ANTE. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO DESPROVIDO.
1.   Ao Servidor Público reintegrado são assegurados,
como efeito lógico, todos os direitos de que fora privado
em razão da ilegal demissão, inclusive os vencimentos
retroativos. Precedentes desta Corte.
2.   A decisão judicial deve ter a eficácia de repor as
coisas  na  situação  em  que  se  achavam  antes  da
ocorrência da lesão, como se esta pudesse ser eliminada
do mundo dos fatos;  como não se pode fazer o tempo
retroceder, impõe-se que a reparação substitutiva seja a
mais ampla e completa possível.
3.   A decisão que declara a nulidade do ato de demissão
e  determina  a  reintegração  de  Servidor  Público  ao
cargo  de  origem,  ainda  que  em  estágio  probatório,
opera efeitos ex tunc, ou seja, restabelece o status quo
ante,  de  modo  a  garantir  o  pagamento  integral  das
vantagens pecuniárias que seriam pagas no período do
indevido desligamento do serviço público.
4.    Agravo  Regimental  do  Município  de  São  Paulo
desprovido.
(AgRg no REsp 1284571/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/05/2014, DJe 19/05/2014)”

E:

“ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE DESEMPENHO
DE GESTÃO - GCG. REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO
PÚBLICO  EM  RAZÃO  DE  DECISÃO  JUDICIAL.
RETORNO AO STATUS QUO ANTE.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária ajuizada por
Raimundo  Dantas  Lavor,  ora  agravado,  visando  a
assegurar o direito de receber retroativamente parcelas

2REsp  1376750/AL,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24/09/2013,  DJe
01/10/2013
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devidas  a  título  de  incorporação  de  Gratificação  de
Atividade de Desempenho de Gestão - GCG, em razão de
decisão judicial transitada em julgado que determinou a
sua  reintegração  ao  serviço  público,  bem  como  o
recebimento de todos os atrasados referentes à CGC.
2 Não se está a discutir a extensão da Gratificação de
Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - CGC aos
servidores inativos e pensionistas, mas sim a existência
ou  não  do  direito  de  o  servidor  público  demitido
ilegalmente receber retroativamente parcelas devidas a
título de incorporação da referida gratificação, em razão
de decisão judicial transitada em julgado.
3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que
o servidor público reintegrado ao cargo, em virtude da
declaração judicial de nulidade do ato de demissão, tem
direito aos vencimentos e às vantagens que lhe seriam
pagos durante o período de afastamento.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1372643/RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
14/05/2013, DJe 22/05/2013)”

Por fim:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
DEMISSÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL ANULADA.
RETORNO  AO  STATUS  QUO  ANTE.  AGRAVO  NÃO
PROVIDO.
1. O entendimento firmado no Tribunal de origem está
em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal
de  Justiça  segundo  a  qual  "A decisão  que  declara  a
nulidade do ato e determina a reintegração de servidor
público ao cargo de origem opera efeitos ex tunc, ou
seja, restabelece exatamente o status quo ante, de modo
a  garantir  ao  servidor  o  pagamento  integral  das
vantagens pecuniárias do cargo anteriormente ocupado
(AgRg  no  REsp.  976.306/ES,  Rel.  Min.  NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, DJe 25/10/2010).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1274481/MG, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
26/06/2012, DJe 02/08/2012)” (grifei)

Assim,  merece  reforma  a  sentença,
devendo  a  Municipalidade  ser  condenada  ao  pagamento  retroativo  dos
vencimentos relativos  ao período em que o recorrente restou  afastado de
suas funções. 

D I S P O S I T I V O
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Por  tais  razões,  dá-se  provimento  à
apelação  cível,  para  julgar  procedente  a  pretensão  deduzida  na  inicial,  e
condenar  o  apelado  a  pagar  ao apelante  os  vencimentos  referentes  aos
meses dezembro de 2012 a novembro de 2013.

Como a condenação imposta ao Município
não é de natureza tributária,  os juros moratórios devem ser calculados de
acordo com os novos critérios fixados pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja,
com  base  no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança. Por sua vez, a correção monetária, face à declaração
de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, deverá ser
calculada com base no IPCA-E.

Na  hipótese,  face  a inversão  da
sucumbência, condeno o promovido a pagar honorários advocatícios,  mas,
em face do que prevê o inciso II do § 4º do art. 85 do NCPC3, fica a definição
do seu percentual reservada ao momento da liquidação desta decisão. Isenta
a Fazenda Municipal do pagamento das custas processuais  (art. 29 da Lei
Estadual nº 5.672/1992).  

É como voto.

3 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios

estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III  -  mínimo  de  cinco  e  máximo  de  oito  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV -  mínimo  de  três  e  máximo  de  cinco  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito

econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico

obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a

sentença;
II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V,

somente ocorrerá quando liquidado o julgado; (grifei)
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Presidiu a sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto  Lyra  Filho,  juiz  convocado em substituição  ao  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado  em substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de
Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 16 de maio de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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